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Reforma Tributária do Consumo 
- regulamentação 
Em 16 de janeiro de 2025, com vetos parciais a trechos do texto 
aprovado pelo Congresso Nacional (PLP 68/2024), foi sancionada a Lei 
Complementar nº 214 (“LC”), que regulamenta a Reforma Tributária do 
consumo e estabelece regras para a nova forma de tributação.

ajustar o pacto federati-
vo, garantindo autonomia e recursos 
adequados para União, estados e muni-
cípios.
 empresas te-
rão direito a crédito integral sobre tribu-
tos pagos na cadeia produtiva.
 o local da 
prestação dos serviços será considera-
do o local da operação. No caso de bens 
móveis materiais, o local da operação 
será o local da entrega ou disponibiliza-
ção do bem ao destinatário. 

ALÍQUOTA REFERENCIAL: 

-
tual de referência para garantir que a 
carga tributária seja mantida no início da 
transição. É esperada uma alíquota entre 
26% e 28%. 

BASE DE CÁLCULO: 
 Em linhas gerais a base de cálculo do 
IBS e da CBS será o valor total da ope-

-
-

condicionais.
 Embora a regra geral seja a incidência 

sobre o valor total da operação, algumas 
-

cos, conforme a LC.
 O IS incidirá sobre o valor da operação 
de venda, podendo incluir tributos e en-

-

A LC dispõe sobre diversos aspectos da 
incidência e cobrança do Imposto so-

bre Bens e Serviços (IBS), da Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS) e do Imposto 
Seletivo (IS), tributos que substituirão o PIS, 

Dentre os principais pontos, destaca-
mos:

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO 
NOVO MODELO:

 reduzir 
o número de tributos e obrigações aces-
sórias para facilitar o cumprimento e a 

similares (como o IVA, que substitui di-
versos tributos sobre consumo).
 evitar 
que o sistema tributário distorça as de-
cisões econômicas, como investimentos 
e consumo, permitindo que o mercado 

 tornar o sistema 
mais claro e compreensível para os con-
tribuintes, reduzindo ambiguidades na 
legislação tributária.
 ajustar o sistema 
para tornar as empresas brasileiras mais 
competitivas no mercado global, elimi-

-
ções e investimentos.
 proporcionar 
um ambiente estável e previsível para 
contribuintes e investidores, evitando 
mudanças frequentes nas regras.

 



2 Informe BAKER TILLY BRASIL  AUDITORES & CONSULTORES

CRÉDITO INTEGRAL:

 O imposto pago nas etapas anteriores da 
cadeia produtiva poderá ser compensado 
na etapa seguinte, evitando a cumulativi-
dade .

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:

 A LC prevê regimes diferenciados de tri-
butação para determinados bens e servi-
ços, reduzindo a base de cálculo do IBS 
e da CBS. 

REDUÇÃO DA ALÍQUOTA A ZERO, 
ENTRE OUTROS: 

 Cesta Básica Nacional – alimentos es-
-

cada.

essenciais para tratamentos de saúde pú-
blica .

REDUÇÃO DA ALÍQUOTA EM 60% 
(COBRANÇA DE 40% DA ALÍQUOTA 
PADRÃO), ENTRE OUTROS:

Alimentos de consumo humano, além dos 
incluídos na Cesta Básica .

 Serviços educacionais em geral .
 Serviços de saúde, incluindo dispositivos 
médicos e de acessibilidade .
 Produtos de higiene pessoal e limpeza de 
uso popular.
 Insumos agropecuários.
 Setor cultural e audiovisual.

REDUÇÃO DA ALÍQUOTA EM 30% 
(COBRANÇA DE 70% DA ALÍQUOTA 
PADRÃO)

-
-

REGIMES ESPECÍFICOS, ENTRE 
OUTROS:

 Transporte público de passageiros (inter-
municipal e interestadual) com alíquota 
reduzida .
 Fornecimento de alimentos e bebidas por 
bares e restaurantes .
 Serviços de turismo e lazer, como hotéis 
e parques temáticos .
 Venda e locação de imóveis residenciais.

ANO MUDANÇAS IMPLEMENTADAS

2026 
  Cobrança simbólica de IBS (0,1%) e CBS (0,9%).
 

2027-2028 
 
 
  Criação do Imposto Seletivo (IS).

2029-2032 
 
  2029: IBS representa 10% da tributação.
  2030: IBS sobe para 20%.
  2031: IBS sobe para 30%.
  2032: IBS sobe para 40%.

2033 
  IBS será o único imposto estadual e municipal sobre bens e serviços.
  Sistema tributário plenamente operacional com CBS e IS em vigor.

CRONOGRAMA DE TRANSIÇÃO: POR ORA, ESTÁ PREVISTO QUE OCORRERÁ 
DE FORMA GRADUAL ENTRE OS ANOS DE 2026 E 2033:

Recomendamos a leitura da LC em sua 
íntegra para o entendimento das principais 
alterações que deverão ser implementadas, 
as quais ainda deverão ser objeto de nor-
matizações. A LC representa uma mudança 
estrutural no sistema tributário brasileiro, 

consumo e promover maior transparência 

contribuintes devem se preparar para essa 
transição, buscando orientação especiali-
zada para adequação às novas regras e oti-

A íntegra da LC, pode ser consultada 
acessando o LC nº 214.

Nós da Baker Tilly 

possuímos um time 

poderá ajudá-lo a 

entender as diversas 

mudanças que irão 

e que podem
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Receita Federal amplia 
obrigatoriedade do 
Registro de Transações 
com Commodities (RTC)

Em 31 de dezembro de 2024, a Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) publicou a Instrução 

Normativa (IN) RFB nº 2.246, alterando a IN 
RFB nº 2.161 e ampliando a obrigatoriedade 
do Registro de Transações com Commodi-
ties (RTC). No mesmo dia, foi divulgado o 

1, que regulamenta a versão 2.0 do RTC.
Com essa atualização, o RTC passa a ser 

-
portação e importação de commodities su-
jeitas à nova legislação de preços de trans-
ferência da OCDE, não se limitando mais às 
operações que utilizam o método de Preços 
Independentes Comparáveis (PIC) baseado 
em cotações para determinação da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL.

Além disso, o ADE Copes nº 1 aprovou o 

-
chimento em formulário e envio eletrônico.

A versão 2.0 do RTC está disponível no 
Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) para 
registro de contratos, desde o mês de janei-
ro/2025, substituindo a versão 1.0, que foi 
descontinuada.

A íntegra da Instrução Normativa RFB nº 
2.246, pode ser consultada acessando o 
link IN RFB nº 2246/2024.

São Paulo prorroga 

para Transportadoras e 
para o Setor Têxtil

 Crédito outorgado - Transportadoras

Em 16 de janeiro de 2025, foi publica-
do no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo (DOE-SP), o Decreto nº 69.313, que 

para os estabelecimentos prestadores de 
serviço de transporte, no percentual de 
20% do valor do imposto devido na ope-

dia 1º de janeiro de 2025.
O crédito outorgado é um incentivo fis-

cal que permite às empresas de trans-

em suas operações, desde que optem por 
esse regime de tributação. Essa medida 

é especialmente relevante para o setor 
de transporte rodoviário de cargas, que 
enfrenta altos custos operacionais e res-
trições no aproveitamento de créditos de 

-
derados essenciais. 

Anteriormente, o benefício estava pre-
visto para vigorar até 31 de dezembro de 
2024, conforme o Decreto nº 67.383/2022. 
Contudo, devido à mobilização de entida-
des representativas do setor, o governo 
estadual decidiu estender o prazo por 
mais um ano, garantindo a continuidade 
do incentivo até o final de 2025. 

É importante destacar que, a opção pelo 
crédito outorgado veda o aproveitamento 
de quaisquer outros créditos de 

estabelecimentos do contribuinte que 
optarem por esse regime. 

As empresas interessadas devem for-
malizar sua adesão e manter a conformi-
dade tributária para usufruir do benefício. 

 
outorgado - Setor Têxtil
Em 03 de janeiro de 2025, foi publicado 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE-SP), o Decreto nº 69.292 (“Decreto”), 
de 3 de janeiro de 2025, que prorrogou 
os benefícios fiscais concedidos ao setor 

-
mente a redução da base de cálculo do 

A prorrogação tem efeitos retroativos a 
partir de 1º de janeiro de 2025, garantindo 
a continuidade da política de incentivos 
fiscais voltada para a competitividade da 

 O 
Decreto estende a vigência do benefício 
anteriormente previsto pelo Decreto nº 
45.490/00, que trata da redução da base de 

estabelecimentos fabricantes. Esse benefí-
cio, que originalmente venceria em 31 de 
dezembro de 2024, foi prorrogado até 31 
de dezembro de 2026.

O Decreto 
também prorroga o crédito outorgado do 

benefício consiste na concessão de um 
crédito presumido de 12% sobre o valor 

desde que essas operações já estejam am-
paradas pela redução da base de cálculo 

A íntegra dos decretos, podem ser con-
sultadas acessando aos links 
69.313 / 

Receita 
Federal amplia 
incentivos e 

na Dirbi

Em 31 de dezembro de 
2024, foi publicada no 

RFB nº 2.216 de 05 de se-
tembro de 2024, que amplia 
a relação de incentivos, re-
núncias, benefícios e imu-
nidades de natureza tribu-
tária a serem informados 
na Declaração de Incenti-
vos, Renúncias, Benefícios 
e Imunidades de Natureza 
Tributária (Dirbi).

Programas e regimes vol-
tados para setores estraté-
gicos, como o agropecuário 
e o de infraestrutura, como 
o PADIS, RECAP e REIDI, es-
tão entre as alterações que 

A Dirbi é a declaração 
obrigatória para pessoas ju-
rídicas que utilizam créditos 
decorrentes de benefícios 

-
vos, renúncias, benefícios 
e imunidades de natureza 
tributária. Empresas en-
quadradas no Simples Na-
cional estão isentas dessa 
obrigatoriedade. A declara-
ção deve ser preenchida no 
e-CAC, com informações 
sobre os créditos tributários 
e os valores de impostos e 

de ser recolhidos em função 
dos incentivos concedidos.

A íntegra da IN, pode ser 
consultada acessando o 
link IN RFB nº 2216/2024.
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PGFN prorroga prazo para 
regularização de dívidas 
tributárias

A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) prorrogou, até o dia 30 

maio de 2025, o prazo para contribuintes 
regularizarem a sua situação tributária. 

Os Editais n° 6 e nº 7, publicados em novem-
bro de 2024, passam a valer com outra nume-
ração, contudo as condições diferenciadas, 
como descontos e parcelamento, continuam. 

Os modelos de negociação são oferecidos 
-

forme os Editais:

 Edital PGDAU nº 6 alterado para PGDAU 
nº 1/2025
Oferece condições especiais para a ne-

gociação de dívidas de até R$ 45 milhões, 
inscritas até 31 de outubro de 2024. Os deve-
dores podem parcelar o pagamento em até 
133 vezes, facilitando a quitação de débitos.

 Edital PGDAU nº 7 alterado para o PG-
DAU nº 2/2025

-
-
-

no Porte (EPPs) com débitos no Simples 
Nacional. O Edital prevê duas modalidades 
de transação tributária: uma com base na 
capacidade de pagamento e outra para dívi-
das de menor valor, ambas com condições 
diferenciadas e prazos mais longos. 

A oportunidade é destinada a empresas 
com débitos de até 20 salários-mínimos, 
mesmo que já tenham outra negociação em 
curso. As condições de pagamento variam 
conforme o valor da dívida, o percentual de 
entrada e a quantidade de parcelas. 

 -

-
lor total da dívida, podendo chegar a até 
100% dos juros, multas e encargos legais. 

o pagamento em até 145 vezes (entrada 
em 12 vezes + 133 parcelas), adaptan-
do-se à capacidade de pagamento do 
contribuinte. 
Condições personalizadas: diferentes 
modalidades de transação para aten-

devedor. 
Facilidade de adesão: adesão simples e 
segura pelo site do Regularize.

Para aderir à negociação, os contribuintes 
devem acessar o portal Regularize.

Guia de Informação e 

atualizações
DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE

Em 17 de janeiro de 2025, foi publicado no 
-

-SP), a Portaria SRE nº 02, que dispensou da 
obrigatoriedade de apresentação da Guia de 

todos os contribuintes enquadrados no Regi-
me Periódico de Apuração (RPA), a partir de 
1º de janeiro de 2026.

Além disso, a referida Portaria atualizou re-

alinhando a legislação às normas vigentes 
para garantir mais clareza e precisão nos 

Esta medida faz parte do “Projeto Eliminação 
da GIA” que, de acordo com a Sefaz/SP, trará 
uma modernização da administração tributá-
ria, promovendo um ambiente de negócios 

GIA-ST: ELIMINAÇÃO A PARTIR DE 
JULHO DE 2025

Em 03 de fevereiro de 2025, foi publicado no 
-

-SP), a Portaria SRE nº 6/2025, que dispensou 
da entrega da Guia Nacional de Informação 

(GIA-ST) de todos os contribuintes de outros 
Estados que possuam inscrição no Cadastro 
de Contribuintes do Estado de São Paulo, a 
partir do mês de julho de 2025. 

De acordo com a nova regra, os contribuin-
tes precisarão entregar apenas a EFD (Escritu-
ração Fiscal Digital) ao seu Estado de origem, 
eliminando a necessidade de encaminhar a 
GIA-ST ao Fisco Paulista e reduzindo o tempo e 

-
cial de Alíquota nas vendas a não contribuintes 

nº 87/2015) e ao Fundo Estadual de Combate 
e Erradicação da Pobreza (FECOEP) será feita 

das Operações Interestaduais (OIE), que cons-
tarão na EFD enviada ao Estado de origem. 

Cabe destacar que a dispensa da GIA-ST 
não isenta os contribuintes da obrigatorieda-

-
temporâneas para as referências anteriores a 
julho de 2025.

A íntegra das Portarias SREs nsº 02 e 6, 
podem ser consultadas acessando os links 

 / 
nº 6 de 2025.
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Brasil adota 
tributação 
mínima 
global para 
multinacionais 

m 30 de dezembro de 
2024, foi publicado no 

(Lei), conhecida como 

um adicional da Contribui-
ção Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) para empre-
sas multinacionais instala-
das no Brasil, cuja receita 
bruta anual do grupo ultra-
passe os € 750 milhões de 
euros. Vale ressaltar que 
será necessário conside-
rar o faturamento global, e 
não apenas no Brasil, tanto 
de empresas abertas quan-
to fechadas, inclusive de 
associações, como “joint 

Referido adicional será 
aplicado para as empresas 
que não comprovarem uma 
tributação mínima efetiva 
de 15% sobre o lucro. Nes-
te caso, seria necessário 
o pagamento da diferença 
para atingir os 15%. 

Na prática, trata-se de 
mais uma ação do governo 
para aderir às novas regras 
globais da Organização 

-

A Lei é extensa e com-
plexa, especialmente no 
que se refere ao cálculo 

cumprimento da alíquo-
ta mínima efetiva de 15% 
do imposto sobre o lucro. 

aplicação nas empresas 
exigirá a atuação de pro-

A Lei passou a valer a 
partir de 1º de janeiro de 
2025, sendo que a sua 
íntegra pode ser consulta-
da acessando o link Lei nº 
15079.

Receita Federal esclarece 
regras de tributação para 
incorporações imobiliárias 
e construção de imóveis

Em 31 de dezembro de 2024, foi publi-

a Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.243, 
que tem como objetivo esclarecer dúvidas 
do setor imobiliário sobre a tributação de 
incorporações e construções de unidades 
habitacionais, incluindo as contratadas pe-

Casa Verde e Amarela.
A medida promove alterações na Instru-

ção Normativa RFB nº 2.179/2024, para 
garantir maior segurança jurídica. As prin-
cipais podem ser assim destacadas: 

 Foram adicionados todos os dispositivos 
legais que dispõem sobre matéria relacio-
nada ao Regime Especial de Tributação 
(RET) aplicável às incorporações imobiliá-
rias - RET-incorporação para esclarecer 
que todas as categorias de regimes espe-
ciais de tributação constantes dessas legis-
lações estão abarcadas pelo ato normativo;

 Esclarece a aplicação do RET sobre con-
domínio de lotes e sobre a atividade de 
alienação de lotes integrantes de des-
membramento ou loteamento;

 Contempla a previsão da necessidade de 

da vedação relacionada à condenação 
penal;

 Esclarecer os deveres e responsabilida-
des do sócio ostensivo de Sociedade em 
Conta de Participação;

 Prorroga a utilização do sistema automá-
tico de opção para o dia 31 de março de 
2026;

 Foi incluído o art. 23-A para esclarecer 
que o regime especial continua sendo 
aplicado aos projetos de incorporação de 
imóveis residenciais de interesse social 
destinados à construção de unidades re-
sidenciais de valor de até R$ 100 mil no 

Vida e do Programa Casa Verde e Ama-
rela, se atendidos os demais requisitos 

 Esclarecer que o regime de opção aplicá-
vel ao RET-Incorporação também é apli-
cável ao RET das unidades imobiliárias de 
interesse social.

 Esclarece que, nas vendas de unidades 
imobiliárias a órgãos da Administração 
Pública Federal, deve ser realizada a re-
tenção dos tributos de que trata a Instru-
ção Normativa nº 1.234/2012, com apli-
cação da referida norma para as demais 
questões relacionadas à retenção;

 Os arts. 38-B e 38-C preveem procedi-
-

te pelo RET. 

A íntegra da IN, pode ser consultada aces-
sando o link IN RFB nº 2243/2024.
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DCTF – Extinção para fatos 
geradores a partir de 1º de 
janeiro de 2025

Em 05 de dezembro de 2024, foi publica-

Normativa (IN) RFB nº 2.237/2024, que uni-

Tributários Federais (DCTF) e a Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb). 

Para os fatos geradores que ocorrerem a 
partir de 1º de janeiro de 2025, os débitos 
atualmente declarados na DCTF PGD pas-
sarão a ser declarados na DCTFWeb men-

nova escrituração geradora de DCTFWeb, 
assim como o eSocial, a EFD-Reinf e o Sero. 

Dentre as melhorias destacam-se:

Ampliação do prazo de entrega da DCT-
FWeb, que passará para o dia 25 do mês 
seguinte ao de ocorrência dos fatos gera-
dores;

Dispensa da renovação anual da declara-
ção de inatividade prestada na DCTF 
PGD;

Possibilidade de geração de DCTFWeb 
sem movimento a partir do próprio Portal 
da DCTFWeb, no e-CAC, via transmissão 

Possibilidade de geração de Darf antes da 
transmissão da DCTFWeb, reduzindo a 
necessidade de utilização do Sicalcweb;

Otimização da sistemática de declaração 
de débitos em cotas;

Redução das obrigações acessórias, com 

Permissão para assinatura da DCTFWeb 
de contribuintes pessoas físicas por meio 
da conta GOV.BR.

Ressalta-se que havendo necessidade 
de apresentação de declaração original ou 

dezembro de 2024, devem ser utilizadas as 
atuais DCTF PGD e DCTFWeb, de acordo 
com as regras previstas na IN.

A íntegra da Portaria IN RFB nº 2.237/2024, 
pode ser consultada acessando o link IN 
RFB nº 2237/2024.

Regulamentação 
de ressarcimento e 
compensação de crédito 

investimento

A Instrução Normativa (IN) RFB nº 
2.214/2024, disciplinou o ressarcimento 

-
rente de subvenção para implantação ou 

conforme previsto na Lei nº 14.789/2023.
De acordo com essa Lei, as pessoas 

jurídicas tributadas pelo lucro real que re-
ceberem subvenções da União, Estados, 

-

de subvenção para investimento, desde que 
realizem previamente o procedimento de 
habilitação. O crédito é calculado e regis-
trado na ECF (Escrituração Contábil Fiscal), 
aplicando-se a alíquota de 25% sobre as re-
ceitas de subvenção para investimento.

Anteriormente, a IN RFB nº 2.170/2023 já 
havia regulamentado a habilitação ao regi-

a IN RFB nº 2.214 estabeleceu que as em-
-

para declaração de compensação.
-

claração de compensação somente serão 

ECF, correspondente ao período em que as 
receitas de subvenção foram reconhecidas. 
Além disso, a declaração de compensação 
deverá ser precedida de um pedido de res-
sarcimento.

A íntegra da IN RFB nº 2.214, pode ser 
consultada acessando o link IN RFB nº 
2214/2024.
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de contribuintes pessoas físicas por meio 
da conta GOV.BR.

Ressalta-se que havendo necessidade 
de apresentação de declaração original ou 

Novos parâmetros e limites 
de faturamento para 
grandes contribuintes

Em 31 de dezembro de 2024, foi publicada 

nº 505 (“Portaria”), que estabelece os novos 
-

sicas e jurídicas como maiores contribuin-
tes, a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 

Os novos parâmetros são:

Rendimentos declarados maiores ou 
iguais a R$ 15 milhões;
Bens e direitos declarados maiores ou 
iguais a R$ 30 milhões; ou
Operações em renda variável maiores 
ou iguais a R$ 15 milhões.

Rendimentos declarados maiores ou 
iguais a R$ 100 milhões;
Bens e direitos declarados maiores ou 
iguais a R$ 200 milhões; ou
Operações em renda variável maiores 
ou iguais a R$ 100 milhões.

Receita bruta anual maior ou igual a R$ 
340 milhões;
Débitos declarados maiores ou iguais 
a R$ 80 milhões; ou

ou iguais a R$ 340 milhões.

Receita bruta anual maior ou igual a R$ 
2 bilhões;
Débitos declarados maiores ou iguais 
a R$ 500 milhões.

A Portaria também estabeleceu que po-
derão ser considerados estudos e análises 
referentes ao potencial econômico-tributá-
rio das pessoas físicas e jurídicas, inclusi-
ve em relação a seus respectivos setores 
econômicos.

A íntegra da Portaria, pode ser consultada 
acessando o link RFB nº 505/2024.
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Capitalização de empréstimos externos –

DAS OPERAÇÕES “SIMBÓLICAS” DE 
CÂMBIO QUANDO DA CAPITALIZAÇÃO 
DE EMPRÉSTIMO EXTERNO:

H -
cessidade de aplicar a tributação nas 

-
rações envolvem a devolução de emprésti-
mos e o ingresso de capital social, realiza-
das de forma simbólica. 

A Solução de Consulta Cosit nº 597/2017, 

poderiam estar sujeitas à incidência do IOF/
Câmbio. No entanto, a jurisprudência, con-
solidada pelo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), tem acompanhado a interpretação de 
que a alíquota do IOF/Câmbio nessas ope-
rações deve ser zero, mesmo nos casos de 

da dívida e a entrada de capital no Brasil.
-

tuar que com a entrada em vigor da Re-
solução BCB nº 348, 
Brasil (BCB) desobrigou a realização de 

a contratação de câmbio simbólico para 
formalizar a conversão. Com a nova regu-
lamentação, o processo tornou-se estrita-
mente declaratório, sem a necessidade de 

para realizar procedimentos simbólicos, e 
com isso a polêmica sobre a tributação re-

DOS JUROS DOS EMPRÉSTIMOS EX-
TERNOS:

A capitalização dos juros incorridos, e não 
-

do convertidos em capital social, está sujei-
ta a aplicação do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (IRRF), com alíquota usual de 15%, 
podendo ser superior (25%), em alguns ca-

e.g., com-
pensações), se o país de residência do mu-
tuante (credor estrangeiro) possui acordo 

internacional para evitar bitributação (DTT) 
celebrado com o Brasil.

-
terno não forem capitalizados, ou seja, se 
não forem convertidos em capital social, 
isso pode ser interpretado como um perdão 
de dívida por parte do credor estrangeiro, 
uma vez que o acessório deveria, por prin-

O perdão pode desencadear uma série de 
discussões com o Fisco, uma vez que ele 
pode ser considerado como uma operação 
que gera efeitos tributários, especialmente 
sobre a possibilidade de incidência de Im-
posto de Renda sobre a Pessoa Jurídica 
(IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), e as contribuições para o 

-

dos eventos envolvidos na operação.

-
-
-

lise detalhada para garantir conformidade e 

internacionais.
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aplicação da OCPC 10

A publicou, em 16 de dezembro de 2024, 
-

tória, para as companhias abertas, a aplica-
ção da Orientação Técnica OCPC 10. Essa 
norma trata da contabilização de Créditos 
de Carbono (tCO2e), Permissões de Emis-
são (allowances) e Créditos de Descarbo-
nização (CBIOs).

Elaborada em conjunto com o Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
a OCPC 10 visa padronizar o tratamen-
to contábil desses ativos, assegurando 
transparência e comparabilidade nas de-
monstrações financeiras. Além disso, a 
norma alinha as práticas contábeis bra-
sileiras à Lei nº 15.042/2024, que regula-
menta o Sistema Brasileiro de Comércio 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE).

-
-

ros de sustentabilidade, promovendo maior 
aderência às práticas ambientais, sociais e 
de governança (ESG).

em 1º de janeiro de 2025 .

ser consultada acessado o link Resolução 
CVM nº 223.

CFC revoga normas 
contábeis obsoletas 

O Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) revogou três normas contábeis 

por meio da Resolução CFC nº 1.741/2024, 
publicada em 29 em novembro de 2024 no 

revogadas são:

 NBC TG 08 – Tratava do custo de transa-
ção e prêmio na emissão de títulos de 
dívida. Esses conceitos já estão aborda-
dos em outras normas contábeis vigen-
tes.

 NBC TG 13 – Regulamentava a adoção 

449/2008, que introduziram mudanças 

Como essa fase de transição já foi supe-
rada, a norma se tornou obsoleta.

 CTG 02 – Esclarecia sobre as demonstra-
-

presas na adaptação às novas regras da 
época. Como se tratava de um período 

necessária.

A revogação ocorreu porque essas nor-
mas já cumpriram seu papel e foram absor-
vidas pelas práticas contábeis atuais. 

A íntegra da Resolução CFC nº 1.741/2024, 
pode ser consultada acessando o link reso-
lução CFC nº 1.741/2024.
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Foi promulgada em 16 de setembro de 2024 a Lei nº 14.973/24 que prevê o 

entretanto foi alterada de forma representa-
tiva (aumento gradual de carga tributária), 

-
talhado a seguir:

 COMPE- DESONE- FOLHA DE

 TÊNCIA RAÇÃO PAGAMENTO

 2024 100% 0% 

 2025 80% 5% 

 2026 60% 10% 

 2027 40% 15% 

 2028 0% 20%

EMPRESAS DEVERÃO MANTER 75% 
DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS PARA 
PERMANECER NO REGIME

As empresas que optarem pela metodo-
logia de cálculo da desoneração da folha 
de pagamento (dado no recolhimento da 

-
rão se comprometer a manter o número 
médio de colaboradores igual ou superior 

-
lendário anterior. Esta obrigação se dará 

a empresa que não cumprir com a média de 
colaboradores, será impedida de se manter 
na opção da desoneração para o ano calen-

PLANEJAMENTO DAS EMPRESAS 

Fica evidente que a reoneração da folha 
-

nanceiros para as empresas dos 17 setores 

previdenciária. 
Para mitigar esses efeitos, se faz essen-

cial que as empresas realizem um estudo 
tributário detalhado, avaliando o aumento 
da carga salarial e a viabilidade de manter 
a metodologia de recolhimento baseada na 
desoneração.

Esse estudo tem como principal objetivo 

custos tributários inesperados e permitindo 
-

te, incluindo a possibilidade de repasse ou 
reajuste de preços em produtos e serviços.

A íntegra da lei nº 14.973/24, pode ser 
consultada acessando o link Lei nº 14973.

De acordo com o a nova legislação, o au-
mento da carga tributária ocorrerá gra-

A medida impacta diretamente empresas 
que recolhem a contribuição previdenciária 
patronal sobre o faturamento.

REVISITANDO OS IMPASSES:    
VETOS, DERRUBADA PELO 
CONGRESSO NACIONAL, NOVA 
MEDIDA PROVISÓRIA

A desoneração da folha de pagamento 
teve início no ano de 2011, tendo como ob-
jetivo substituir o recolhimento da contribui-
ção previdenciária patronal sobre a folha de 

faturamento das empresas. 
-

ceiro” para alguns setores da economia que 
contratavam um grande volume de colabo-
radores registrados no modelo CLT, bem 
como estimular uma maior contratação de 
mão-de-obra (geração de empregos). 

Em 2023, a Câmara dos Deputados apro-
vou o Projeto de Lei nº 334/23. Este projeto 
de Lei tinha como objetivo principal, a pror-
rogação da desoneração da folha de paga-
mento para 17 setores da economia até o 

Câmara dos Deputados, o Presidente da Re-
pública vetou integralmente o Projeto de Lei, 
alegando inconstitucionalidade e falta de 
demonstração do impacto orçamentário. 
O veto gerou muita animosidade de mer-
cado e ansiedade dos investidores, uma vez 
que impactava diretamente na carga tribu-
tárias das empresas, gerando ainda muita 
insegurança em relação a manutenção de 

O Congresso Nacional decidiu derrubar o 
veto presidencial que impedia a prorroga-
ção da desoneração da folha de pagamento 
até 2027 e acabou acalmando o mercado 

Já o Governo Federal, diante da derruba-
da do veto presidencial, decidiu promulgar 

1º de abril de 2024. 

AFINAL, COMO FICA A DESONERAÇÃO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO COM A 

A desoneração da folha de pagamento 
para os 17 setores da economia permane-
ceu inalterada para o ano calendário 2024, 
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Relatório de  
transparência   
salarial

Até 28 de fevereiro de 2025, as empre-
sas com 100 ou mais funcionários 

devem preencher o Relatório de Transpa-
rência Salarial e Critérios Remuneratórios 
no site do Emprega Brasil, conforme esta-
belecido pela Lei nº 14.611/23 que dispõe 
sobre a igualdade salarial e de critérios 
remuneratórios entre mulheres e homens. 

Com base nas informações que forem 
-

tem previsão de ser disponibilizado às 
empresas até 17 de março.

as empresas devem garantir a visibili-
dade das informações até 31 de março, 
publicando-as em sites, redes sociais ou 
outros meios de fácil acesso, de forma 
a assegurar ampla divulgação para em-
pregados, trabalhadores e o público em 
geral. 

A íntegra da lei nº 14.611/23, pode ser 
consultada acessado o link Lei nº 14611.

STF e o trabalho 
intermitente

Por maioria de votos, o Plenário do Su-
premo Tribunal Federal (STF) confir-

mou a validade do contrato de trabalho 
intermitente, dispositivo previsto na Re-
forma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), 
entendendo que a modalidade não supri-
me nenhum direito trabalhista, tampouco 
nenhuma relação de emprego e sim traz 
proteção jurídica.

O contrato de trabalho intermitente é 
-

lhador é convocado conforme a neces-
sidade do empregador e recebe apenas 

nos períodos de inatividade. Apesar disso, 
mantém direitos como férias, 13º salário e 
FGTS proporcionais ao tempo trabalhado, 

-
gislação própria.
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Como
podemos 

Nós nos 

especializamos 

em fornecer aos 

clientes uma 

oferta integrada de 

serviços, ajudando-

os a alcançar os 

seus objetivos.
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Estamos entre as 
empresas líderes em 
auditoria e consultoria 
em nosso segmento de 
atuação, sendo que as 
nossas principais linhas 
de serviços são:

 Auditoria

 

 Procedimentos previamente 
acordados

 Controles internos

 Sistemas

 Revisão limitada

 Asseguração

 Consultoria tributária

 Consultoria trabalhista e 
previdenciária

 Investigação de compra e 
venda (due-diligence)

 Consultoria 

 Gestão de riscos

 Tecnologia da informação

Now,
for tomorrow

Sejam empresas 
públicas e privadas, 
nacionais e 
multinacionais, 

lucrativos, grandes 
corporações, 
pequenas empresas 
familiares ou startups, 
nosso objetivo é 
ajudar nossos clientes 
a atingirem seus 
resultados de forma 
mais rápida e mais 
sólida.  

Conheça nossas 
principais linhas de 
serviços

 Auditoria e Asseguração

 BPO

 Consultoria de Negócios e 
Transações

 Consultoria Tributária

 ESG e Sustentabilidade

 Gerenciamento de Riscos de 
Obrigações Trabalhistas e 
Previdenciárias

 Gestão Digital de Registros e 
Licenças

 Governança, Riscos e 
Conformidade

 Reorganização de Empresas e 
Turnaround

 Serviços Corporativos
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